
 

 

ANEXO II - BAREMA DE PONTUAÇÃO CURRICULAR  
 

TITULAÇÃO * 

Descrição 

Pontuação 

de cada 

item 

Limite de 

itens 

Doutorado 15.00 1.00 

Mestrado 10.00 1.00 

Especialização 5.00 1.00 
*Maior titulação – não cumulativa 

 

PRODUÇÃO CIENTÍFICA/EXTENSIONISTA  

Descrição 

Pontuação 

de cada 

item 

Limite de 

itens 

Livro publicado com ISBN na área de atuação do/a docente, com conselho 

editorial 
2.00 5.00 

Organização de livro com ISBN na área de atuação do/a docente 2.00 5.00 

Capítulo de livro publicado com ISBN na área de atuação do/a docente 1.00 5.00 

Artigo publicado em periódico 1.00 5.00 

Trabalho completo publicado em anais de eventos internacionais com ISSN  1.00 5.00 

Trabalho completo publicado em anais de eventos nacionais com ISSN  1.00 5.00 

Trabalho completo publicado em anais de eventos regionais e locais com 

ISSN 

1.00 
5.00 

Resumo expandido publicado em anais de eventos 0.50 5.00 

Resumo simples publicado em anais de eventos  0.50 5.00 

Membros de Corpo Editorial/Conselho Editorial de publicações, na área de 

atuação 
1.00 5.00 

Revisores de períodos/Conselho editorial de publicações indexadas, na sua 

área de atuação. 
0.50 5.00 

PRODUÇÃO ARTÍSTICO/CULTURAL 

Descrição 

Pontuação 

de cada 

item 

Limite de 

itens 

Obra com registro e ou divulgação 1.00 5.00 

Coreografia. 1.00 5.00 

Literária  1.00 5.00 

Musical  1.00 5.00 

Teatral (Atuação. direção. cenografia. figurino. sonoplastia. dramaturgia. 

iluminação. maquiagem) 
1.00 5.00 

Performance 1.00 5.00 

Audiovisual (Cinema.  vídeo.  animação.  web-arte) 1.00 5.00 

Coordenação e montagem de exposição  1.00 5.00 

Elaboração e produção de catálogos 1.00 5.00 

Instalação e arte 1.00 5.00 

Participação em exposição (desenho, escultura, fotografia, gravura, 

pintura)   
1.00 5.00 

Curadoria de Exposição  3.00 5.00 



 

ATUAÇÃO EM ATIVIDADES EXTENSIONISTAS 

Descrição 

Pontuação 

de cada 

item 

Limite de 

itens 

Coordenador (a) de Ações Extensionistas nos Cursos de Graduação (por 

ano) 
7.00 5.00 

Docente-Coordenador (a) de atividade extensionista curricularizada - 

disciplina, parte de disciplina e/ou UCE - por semestre letivo 
5.00 10.00 

Coordenação de projetos de extensão financiados por agência de fomento 

(por ano) 
4.00 5.00 

Colaboração em projetos de extensão financiada por agência de fomento 

(por ano) 
3.00 5.00 

Coordenação de Programas de Extensão sem fomento (voluntário) (por 

ano) 
4.00 5.00 

Colaboração em Projetos de Extensão sem fomento (voluntário) (por ano) 3.00 5.00 

Coordenação de evento de extensão  3.00 5.00 

Organização de evento de extensão Internacional/nacional 2.00 5.00 

Organização de eventos de extensão local/regional 2.00 10.00 

Participação como palestrante, conferencista ou debatedor em evento de 

extensão internacional, nacional, regional ou local 
3.00 10.00 

Apresentação de trabalho em evento de extensão internacional, nacional, 

regional ou local 
2.00 10.00 

Participação em comissão de avaliação de projetos de extensão na URCA.  4.00 5.00 

Participação em comissão de avaliação de projetos de extensão de outras 

IES 
2.00 5.00 

Parecerista ad-hoc de atividades extensionistas  2.00 10.00 

Participação efetiva em comissão de avaliação da Semana de Extensão da 

URCA 
4.00 5.00 

Membro do Comitê Extensão da URCA (por ano) 4.00 5.00 

Premiação em eventos de extensão 1.00 10.00 

Orientação de Trabalhos de Conclusão de Curso decorrente de atividade 

extensionista ou sobre extensão universitária 
2.00 10.00 

PRODUÇÃO TÉCNICA DECORRENTE DE AÇÕES EXTENSIONISTAS 

Descrição 

Pontuação 

de cada 

item 

Limite de 

itens 

Produto patenteado decorrente de ações extensionistas 3.00 5.00 

Software patenteado decorrente de ações extensionistas 3.00 5.00 

Curso extensionista de curta duração ministrado (com carga horária 

mínima de 8 horas)  
2.50 10.00 

Desenvolvimento de material didático ou instrucional com ISBN ou ISSN 

decorrente de ações extensionistas 
2.50 10.00 

 

Observação:  

 

Os (as) docentes devem organizar os documentos comprobatórios das atividades pontuadas de forma 

clara, padronizada e objetiva. Recomenda-se que quando a atividade a ser pontuada estiver disponível 

por meio de link eletrônico, não é necessário anexar o arquivo original do documento. Nesses casos, 

você pode criar um arquivo simples (em Word, posteriormente converter para PDF) contendo, de forma 



 

organizada, as principais informações da produção (título, tipo de atividade, período/ano de realização e 

demais dados essenciais), acompanhado do respectivo link de acesso ao documento original. À título de 

exemplo, para um artigo publicado em periódico científico, não é necessário anexar o arquivo do artigo: 

basta inserir em uma página o nome do periódico, o título do artigo, o ano da publicação e, ao lado, o 

link de acesso direto à publicação. 
 


